
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2022

PROJETO DE LEI Nº 11/2022

PROTOCOLO Nº 1140/2022

EMENTA: “CRIA NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA O ‘CORREDOR DA SAÚDE’, A

SER REALIZADO, ANUALMENTE, NO PERÍODO DE SETE DIAS, COM INÍCIO EM

TODO DIA 07 DE ABRIL DIA MUNDIAL DA SAÚDE”

INICIATIVA: VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 41/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe  que “Cria no Município de Araucária o ‘Corredor da Saúde’, a ser realizado,

anualmente, no período de sete dias, com início em todo dia 07 de abril – Dia Mundial

da Saúde”.

O Senhor  Vereador,  justifica  nas  fls.  04,  que  o projeto  “tem objetivo

primordial  em aprimorar  o atendimento a população,  com seminários de preventiva,

realização de diagnósticos, fornecimento de informação técnica e de instrução médica

aos pacientes, além de oferecer odo o suporte estrutural necessário que cabe a Secretaria

Municipal de Saúde para assistir a comunidade que padece dos serviços de saúde.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal, em seu art.  6°, apregoa que dentre os direitos

sociais está a saúde, bem como em seu art. 5° garante a inviolabilidade do direito à vida:

“Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação,  a  saúde,  a  alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer,  a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.” 

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no

País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:” 

(grifou-se)
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Ademais,  a  mesma norma em seu art.  196,  dispõe que a saúde é um

direito de todos e dever do Estado, garantido por meio de políticas sociais e econômicas

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 94, caput, prevê

que a saúde é um direito de todos e que é dever do Estado garanti-la por meio de

políticas sociais e econômicas, bem como em seu art. 6ª, inciso I, que ao Município

compete, concorrentemente com o Estado e a União zelar pela saúde pública: 

Art.  94.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.  (Redação  dada

pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) 

Art. 6º  Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a

União:

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 

(grifou-se)

Por outo lado, em análise ao Projeto de Lei nº 11/2022, verificamos que

seus arts. 1º  caput, inciso I e art. 2°, I, IV, V, VI, VIII e IX, adentram em matéria de

competência da Secretaria Municipal de Saúde; e seu art. 3° atribui função a Secretaria

Municipal de Saúde, de maneira que ficará responsável por outorgar os parceiros do

“Corredor da Saúde”, um certificado de participação.
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“Art.  1º   Fica instituído no Município  de Araucária,  o “Corredor da

Saúde”, programa de educação em saúde preventiva e desenvolvimento

de ações organizadas pelo Poder Público, entidades da Sociedade Civil e

da iniciativa privada, a ser realizada, anualmente,  no período de sete

dias,  com início  em  todo  dia  07  de  abril  –  Dia  Mundial  da  Saúde,

norteado pelos seguintes princípios e diretrizes:

I –  desenvolvimento de ações programáticas nas áreas de assistência,

educação  e  vigilância  em  saúde,  utilização  dos  recursos  humanos,

materiais e físicos que se encontram sob a gestão da Rede de Saúde do

Município;”

“Art. 2º O “Corredor da Saúde” será constituído das seguintes áreas e

medidas de atuação: 

I  –  educação  em  saúde  com  seminários,  debates  e  campanhas  de

prevenção à saúde em todas as regiões da Cidade;

[…]

IV  –  vigilância  em  saúde  com  ênfase  ao  levantamento  de  dados

epidemiológicos e campanha preventiva diferenciada;

[...]

V –  estabelecimento de parcerias com objetivo de integrar os serviços

prestados pelas redes municipal e estadual de saúde com a rede privada

de serviços filantrópica ou não;

VI –  promoção de parcerias com entidades da sociedade civil que se

dedicam  à  área  da  saúde  ou  que  se  interessarem  pela  promoção  de

atividades  de  saúde  em  parceria  com  o  Município  de  Araucária  no

‘Corredor da Saúde’

[…]

VIII  –  promoção  de  parcerias  com  laboratórios  farmacêuticos com

produtos  na  área  de  diagnóstico  e  tratamento,  buscando  contemplar

maior número de atendimento à população;

IX  –  promoção  de  chamada  na  rede  privada  de  laboratórios  de

diagnósticos instalados no Município de Araucária para disponibilizar

uma parcela da agenda de serviços como participação no ‘Corredor da

Saúde’”

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 21/03/2022 as 11:01:48.

Documento de 9 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108709&c=W9BN02.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108709&c=W9BN02


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

“Art. 3º  A Secretaria Municipal de Saúde outorgará aos parceiros no

‘Corredor  da Saúde’,  um certificado de  participação  no Corredor  da

Saúde, permitindo-lhes a utilização na sua divulgação institucional.”

(grifou-se)

Dessa  maneira,  com relação  a invasão de competência  observada nos

arts. 1° e 2° do presente projeto, tem-se no art. 23 da Lei Municipal n° 1547/2005, que

cabe a Secretaria Municipal de Saúde:

“Art.  23  -  É  de  competência  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde  a

programação, elaboração e execução da política de saúde do Município,

através  da  implementação  do  Sistema  Municipal  da  Saúde  e  do

desenvolvimento  de  ações  de  promoção,  proteção  e  recuperação  da

saúde  da  população  com  a  realização  integrada  de  atividades

assistenciais  e  preventivas;  a  vigilância  epidemiológica,  sanitária  e

nutricional,  de  orientação  alimentar  e  de  saúde  do  trabalhador;  a

prestação  de  serviços  médicos  e  ambulatoriais  de  urgência  e  de

emergência; a promoção de campanhas de esclarecimento, objetivando

a preservação da saúde da população; da implantação e fiscalização das

posturas municipais relativas à higiene e à saúde pública; a articulação

com  outros  órgãos  municipais,  estaduais  e  federais  e  entidades  da

iniciativa privada para o desenvolvimento de programas conjuntos; a

execução orçamentária de sua área e outras atividades correlatas.” 

(grifou-se)

Outrossim, o art. 3° do presente projeto encontra-se em desconformidade

com o art. 63, inciso I e art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato  de que atribui  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde a função  de outorgar  aos

parceiros do programa, um certificado de participação no “Corredor da Saúde”.

“Art. 63. O Município exercerá sua administração através de órgãos da

administração direta e indireta. 

I  -  a  administração  direta  será  exercida  através  de  Secretarias,

Departamentos e Regionais;
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(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 10/2002)”

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V -  criem  e  estruturem as  atribuições  de  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.”

Assim, a instituição para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na

matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria

à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art.

61, § 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”
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Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Em relação a lei de iniciativa Parlamentar que disciplina atribuição de

função a órgãos da administração, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, decidiu que: 

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  LEI

MUNICIPAL  N.  4.344/2019  –  MUNICÍPIO  DE  LAGOA  SANTA  –

OBRIGATORIEDADE DE GERAÇÃO DE NÚMERO DE PROTOCOLO,

GRAVAÇÃO  DE  ÁUDIO  E  DE  SUA  DISPONIBILIZAÇÃO  AOS

MUNÍCIPES EM QUALQUER CONTATO TELEFÔNICO RECEBIDO

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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PELA OUVIDORIA DE SAÚDE – IMPOSIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES E

OBRIGAÇÕES PARA ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL –

MATÉRIA DE INICIATIVA RESERVADA DO PODER EXECUTIVO.

Os Poderes  Legislativo,  Judiciário  e  Executivo  devem obediência  às

regras de iniciativa legislativa reservada, fixadas constitucionalmente,

sob  pena  de  desrespeito  ao  postulado  da  separação  dos  poderes,

expressamente previsto na Constituição da República e na Constituição

Estadual.  Salvo  as  matérias  taxativamente  elencadas  nas  alíneas  do

inciso III do artigo 66 da CEMG, as demais questões serão de iniciativa

concorrente,  não  havendo  óbice  constitucional  para  que  o  Poder

Legislativo proponha lei que acarrete aumento de despesa ao Executivo.

No entanto,  são inconstitucionais, por vício de iniciativa legislativa, os

dispositivos  da  Lei  Municipal  n.  4.344/2019,  visto  que  impõem

atribuições e obrigações à Administração Municipal de Lagoa Santa,

dispondo sobre a organização de atividade própria do Chefe do Poder

Executivo. 

(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.19.071720-7/000, Relator(a): Des.

(a)  Edilson  Olímpio  Fernandes,  ÓRGÃO  ESPECIAL,  julgamento  em

22/01/2020, publicação da súmula em 03/02/2020)

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de
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competência local, CONTUDO, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo

Poder Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o

Poder competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art.  52, inciso I e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar

o parecer ou solicitar informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 21 de março de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR N° 18442

CAMILA ZEBTSCHEK GUERINO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 21/03/2022 as 11:01:48.

Documento de 9 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108709&c=W9BN02.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108709&c=W9BN02

